SERVICO PUBLICO FEDERAL
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO  EXTERIOR
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

RESOLUCAO 18/03/2013

PRESIDENCIA N° 70/2013

Assunta Dispde sobre os procedimentos para &
apresentacdo da “Listagem de Sequéncias’
em meio eletrdnico, para fins de
complementacdo do relatorio descritivo
constante dos pedidos de patentes depositads
no INPI, bem como sobre as regras para
representacdo das sequéncias de nucleotide
e de aminoacidos na “Listagem de
Sequéncias”, e revoga o item 16.3 do Ato
Normativo n° 127, de 5 de marcgo de 1997, e ¢
Resolugao n° 210, de 07 de maio de 2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL - INPI e o DIRETOR DE PATENTES, no uso das suas atribuicbes
regimentais,

RESOLVEM:

Art. 1° Esta Resolucao dispbe sobre os procedirmgrdca a apresentacao
da “Listagem de Sequéncias”, em meio eletronicoa gams de complementacédo do
relatério descritivo constante dos pedidos de pesetiepositados no INPI a partir da data
da entrada em vigor desta Resolucao, bem como sshregras para a representacéo da
sequéncias de nucleotideos e/ou de aminoaciddsstagem de Sequéncias”.

Art. 2° O requerente de pedido de patente quesnbatem seu objeto uma
ou mais sequéncias de nucleotideos e/ou de amiltsacjue sejam fundamentais para a
descricao da invencéo, devera representa-las em“uistagem de Sequéncias”, com
vistas a afericdo da suficiéncia descritiva, de tjaka o art. 24 da Lei n® 9.279, de 14 de
maio de 1996 (Lei da Propriedade Industrial - LPI).



DA “LISTAGEM DE SEQUENCIAS” EM ARQUIVO ELETRONICO
NO FORMATO TEXTO (TXT)

Art. 3° A “Listagem de Sequéncias” devera ser sgm@ada ao INPI, como
instrumento complementar ao relatorio descritivm,formato de leitura por computador
(arquivo eletrénico), gravado em disco compacto negoavavel (CD) ou em disco digital
nao regravavel (DVD), sendo que o arquivo elet@ri@ “Listagem de Sequéncias”
devera ser gerado em formato texto (TXT).

Art. 4° A representacao das sequéncias de nudatestiefou de aminoacidos
na “Listagem de Sequéncias” devera seguir o Pa@BtPl ST.25, definido pela
Organizacao Mundial da Propriedade Intelectual - RDMde acordo com as regras
constantes do Anexo a esta Resolucéo.

8 1° Devem ser incluidas na “Listagem de Sequéntwatas as sequéncias
lineares de 4 (quatro) ou mais L-aminoacidos caon8nde um peptideo ou de uma
proteina e todas as sequéncias lineares que tedRarfiez) ou mais nucleotideos
continuos, mesmo as que ndo tenham sido reivirakcambmo, por exemplo, sondas de
PCR, desde que preencham as condi¢fes definidaspagagrafo.

8 2° As sequéncias ramificadas, as sequéncias cemoande 10 (dez)
nucleotideos, as sequéncias com menos de 4 (quatminoacidos e as sequéncias de
aminoacidos que contenham pelo menos um D-aminpabidm como as sequéncias
compreendendo nucleotideos ou aminoacidos diferelue que estéo listados nas Tabela:
1, 2, 3 e 4, constantes do Anexo desta Resolugéend ser incluidas no relatorio
descritivo do pedido de patente, ndo podendo codatd.istagem de Sequéncias”.

DA “LISTAGEM DE SEQUENCIAS” EM ARQUIVO ELETRONICO
NO FORMATO PORTABLE DOCUMENT FORMAT (PDF)

Art. 5° O CD ou o DVD apresentado, contendo o iameletronico da
“Listagem de Sequéncias” em formato TXT, deveraamrambéem, um segundo arquivo
eletrénico, em formatdortable Document Forma(PDF), correspondente a coépia da
“Listagem de Sequéncias”, idéntica e integral da@gdresentada em formato TXT, para
fins de disponibilizacdo ao publico por parte d®IN

Paragrafo unico. O arquivo eletronico da “ListagdrSequéncias” em formato
PDF devera ser gerado pelo requerente, a partargiaivo eletrbnico da “Listagem de
Sequéncias” em formato TXT, por meio de um progralmacomputador, denominado
SisBioList, disponivel no Portal do INPI na Intermeo endereco www.inpi.gov.br.



DO CODIGO DE CONTROLE DA “LISTAGEM DE SEQUENCIAS”

Art. 6° O CD ou o DVD apresentado, contendo os iaogueletronicos da
“Listagem de Sequéncias” em formatos TXT e PDF ede\conter, ainda, um terceiro
arquivo eletrénico correspondente ao Cdédigo de rOntAlfanumérico do arquivo
eletronico da “Listagem de Sequéncias” em formalT,Tdestinado a certificar a
autenticidade do seu conteudo.

Paragrafo Unico. O arquivo eletrénico contendo édigb de Controle
Alfanumérico da “Listagem de Sequéncias” sera geradtomaticamente, a partir do
arquivo da “Listagem de Sequéncias” em formato Tpar, meio do SisBioList, quando da
geracao do arquivo eletrénico da “Listagem de Segja8” em formato PDF.

DA APRESENTACAO DA “LISTAGEM DE SEQUENCIAS”

Art. 7° O CD ou o DVD contendo os arquivos elettosida “Listagem de
Sequéncias” nos formatos TXT e PDF e o arquivor@eto do Cddigo de Controle
Alfanumérico da “Listagem de Sequéncias”, deveraapeesentado ao INPI, no ato do
depdsito do pedido de patente.

8 1° Quando o CD ou o DVD néo for apresentadd\d&d ho ato do depdsito,
podera ser ele apresentado pelo requerente, indiepiemente de notificacdo ou exigéncia
por parte do INPI, até a data do requerimentoxame do pedido de patente, de que trate
o art. 33 da LPI, por meio de peticdo isenta dapemto de retribuicao.

§2° A peticdo apresentada na forma do paragraferiar, devera estar
instruida com a declaracdo expressa do requerentgud“a informacdo contida na
‘Listagem de Sequéncias’ apresentada em formatmbaleo esta limitada ao conteudo da
matéria revelada pelas sequéncias de aminoacidos @€ nucleotideos divulgadas no
pedido de patente, conforme depositado”

8 3° Quando a “Listagem de Sequéncias” no formatarduivo eletronico nao
for apresentada nos prazos previstogaqmute no paragrafo primeiro deste artigo, o INPI
formulard as exigéncias necessarias a regularizaggmedido de patente, com vistas ao
cumprimento do disposto nesta Resolucéo, que degerdatendidas, nos termos e prazo:s
da LPI.

8 4° Por ocasidao do cumprimento da exigéncia @drate o paragrafo anterior,
0 requerente devera apresentar declaracdo expiessae“a informacédo contida na
‘Listagem de Sequéncias’ apresentada em formatmaieo esté limitada ao contetdo da
matéria revelada pelas sequéncias de aminoacidos éé nucleotideos divulgadas no
pedido de patente, conforme depositado”



Art. 8° Se a “Listagem de Sequéncias” for coragitibsequentemente a
sua apresentacdo, de oficio ou a requerimento gleerente, este devera apresentar a
INPI novo CD ou DVD contendo o arquivo eletrbnica tlistagem de Sequéncias”
corrigida, em formatos TXT e PDF, observando, ignegite, as disposi¢cdes dos arts. 5° e
6° desta Resolugao.

Paragrafo unico. Na hipotese de que tratzaput deste artigo, 0 requerente
devera apresentar ao INPl o CD ou o DVD contendargsivos eletrbnicos da “Listagem
de Sequéncias” corrigidas, nos formatos TXT e RD&,arquivo eletronico do Cédigo de
Controle Alfanumérico referente a “Listagem de S&mias” corrigida, por meio de
peticdo, acompanhada do comprovante do recolhindantetribuicdo correspondente ao
ato processual, bem como da declaracao expressaqderente de gu&@ informacéao
contida na ‘Listagem de Sequéncias’ corrigida, &gr@ada em formato eletronico, néo
configura acréscimo de matéria aquela constantecdwespondente pedido de patente
depositado, conforme depositado”

DA IDENTIFICACAO DO CD OU DO DVD
CONTENDO A “LISTAGEM DE SEQUENCIAS”

Art. 9° O CD ou o DVD apresentado, contendo osiaogueletrénicos das
“Listagens de Sequéncias”, nos formatos TXT e RD& arquivo eletronico do Codigo de
Controle Alfanumérico da “Listagem de Sequénciag&yera estar identificado com uma
etiqueta, a qual devera conter o Codigo de ContAdlanumeérico da “Listagem de
Sequéncias” e o nimero da Guia de RecolhimentooUn@RU relativa ao ato processual
correspondente, se for o caso.

Paragrafo anico. No caso do CD ou do DVD apresenti@rir-se a um pedido
de patente j4 depositado no INPI e que ja tenhaerag@o propria, a etiqueta devera
conter, também, a numeracéo do pedido de patente.

DA ENTREGA DO CD OU DO DVD CONTENDO A “LISTAGEM DE
SEQUENCIAS”

Art. 10 O CD ou o DVD contendo os arquivos eleités das
“Listagens de Sequéncias”, nos formatos TXT e RD#& arquivo eletronico do Codigo de
Controle Alfanumeérico da “Listagem de Sequéncia&yera ser apresentado com uma
duplicata, acomodados em porta CD ou DVD individude plastico transparente modelo
slim (cerca de 5 mm de espessura), acompanhados deagéd expressa do requerente de
gue“os arquivos eletrénicos contidos nos dois CDs {13 sao idénticos”



DOS FORMULARIOS

Art. 11 Quando da apresentacao do CD ou do DVDecwltt 0s arquivos
eletrbnicos das “Listagens de Sequéncias”, noso®erprazos previstos nesta Resolucao
o requerente de pedido de patente devera informaiNRI, no campo especifico do
formulario, que estd apresentando a “Listagem dgu&wias”, informando, ainda, o
Codigo de Controle Alfanumérico da Listagem de ®egias, na forma indicada no
préprio formulario.

DO PEDIDO INTERNACIONAL DE PATENTE

Art. 12 As disposi¢cOes desta Resolucdo aplicamesg@eatido de patente
oriundo de pedido internacional de patente deptsitaos termos do Tratado de
Cooperacdo em Matéria de Patentes - PCT, quandsuaeentrada na fase nacional,
apresentado ao INPI em conformidade com a legislaiggente.

DA “LISTAGEM DE SEQUENCIAS” ADICIONAL EM FORMATO IM  PRESSO

Art. 13 A “Listagem de Sequéncias” podera ser ad@imente apresentada
em formato impresso, como parte integrante do petidpatente.

8 1° A “Listagem de Sequéncias” que for adicion@i@eapresentada no
formato impresso quando do depédsito do pedido denfg devera ser incluida apds o
relatério descritivo, sendo iniciada em uma pageparada, sob o titulo “Listagem de
Sequéncias”, e entregue em 3 (trés) vias, pardashPl, sendo facultada a apresentacac
de mais uma via, para restituicao ao requerente.

§ 2° As paginas da “Listagem de Sequéncias” de tcpta o caput
deverdo ser numeradas de forma sequencial e indiepen com algarismos arabicos, no
centro da parte superior, entre 1 e 2 cm do lidatpagina.

8§ 3° A “Listagem de Sequéncias” referida ceput devera apresentar
conteludo idéntico aquela apresentada no formataralévo eletronico, em TXT e PDF,
exceto quanto a numeracdo das suas respectivarapag estar acompanhada da
declaracdo expressa do requerente de“gukistagem de Sequéncias’ apresentada em
formato impresso € idéntica aquela contida no faomde arquivo eletrbnico, exceto
guanto a numeracgao das suas respectivas paginas”

DA CARTA PATENTE

Art. 14 Constara da Carta-Patente, além das infgiesae dos documentos
de que trata o art. 39 da LPIl, um CD ou DVD contend arquivos da “Listagem de



Sequéncias”, em formatos TXT e PDF, e o arquivdr@eo com o Codigo de
Controle Alfanumérico, bem como a “Listagem de ®eqgias” em formato impresso, se
houver.

DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 15 O requerente de pedido de patente em agtammo INPI que, na
data da entrada em vigor desta Resolucao, tenkeaaado a “Listagem de Sequéncias
em formato impresso, podera apresentar a “ListagenSequéncias” em formato de
arquivo eletrénico, nas condi¢des estabelecidaegtar Resolucéo, voluntariamente ou a
requerimento do INPI, por meio de peticao isentpatgamento de retribuicao.

Art. 16 O requerente de pedido de patente em andanm® INPI que, na
data da entrada em vigor desta Resolucdo, nédo tephesentado a “Listagem de
Sequéncias” em formato impresso, devera apresanthistagem de Sequéncias” em
formato de arquivo eletrdnico, nas condicoes ektallas por esta Resolucéo,
voluntariamente ou a requerimento do INPI, por mee peticdo, acompanhada do
comprovante do recolhimento da retribuic&o corredpate ao ato processual.

Art. 17 Fica revogado o item 16.3 do Ato Normatinf127, de 5 de margo
de 1997, que dispbe “Listagem de Sequéncias Bmagli e a Resolucdo/INPI n® 210, de
07 de maio de 2009.

Art. 18 Esta Resolucéo entra em vigor sessensaagi@s a sua publicacdo no
Diario Oficial da Uni&o.

Jorge de Paula Costa Avila
Presidente

Julio César Castelo Branco Reis Moreira
Diretor de Patentes



